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Dispõe sobre cassaçao de Alvará de 

construção. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V do artigo 39 do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dez embro de 1969, e 

CONSIDERANDO que em 01 de outubro de 1981, atr~ 

ves do Processo Administrativo n9 30974/81, foi expedido Alvará paraco~ 

trução de um conjunto habitacional, e, 

CONSIDERANDO que até a presente data o mesmo nao 

teve as obras iniciadas, conforme ficou constando no mesmo Processo Admi

nistrativo acima mencionado, e 

CONSIDERANDO fina l mente que o artigo 99 Parágr~ 

fo 29 da Lei Municipal n9 1578, de 07 de outubro de 1970, preve que as 

licenças de construções terão validade de um ano para o início das obras, 

D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica considerado nulo de pleno di

reito o Alvará de construção concedido através do Processo Administrati

vo n9 30974/81, não produzindo consequentemente quaisquer direitos. 

Artigo 29 - A Secretaria de Obras, Serviços Pú

blicos e Meio Ambiente, deverá tomar as imediatas providências no senti

do de fazer cumprir o que determina o presente Decreto. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na da 

ontrário. ta de sua publicação, revogadas as disposiç-es 

Prefeitura Municip o José dos Campos, 28 

de junho de 1983. 

Registrado e publicado n Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridi vinte e oito 

dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Formaliz açao de Atos 

SI/SFA/iqs. 


